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PORTARIA Nº 038 DE 29 DE JUNHO DE 2022

“Dispõe  sobre  decretação  de  ponto  facultativo  no  âmbito  da
Câmara Municipal de Baraúna”.
 
 
FABRICIO  DE  SOUSA  CARVALHO,  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  BARAÚNA/RN,  no  uso  de  suas  atribuições
constitucionais, legais e regimentais, faz saber que:
 
CONFORME: DECRETO Nº 31.640, DE 27 DE JUNHO DE 2022 DO
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
 
RESOLVE:
 
Art.1º – Fica transferido o ponto facultativo do dia de São Pedro,
para 01 de julho de 2022 (sexta-feira) em todas as dependências da
Câmara Municipal de Baraúna/RN.
Art.2º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se,
      Publique-se,
            Cumpra-se.
 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Baraúna, 29 de
Junho de 2022.
 
FABRICIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente
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